
 

Prefeitura Municipal de Paranaguá 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMMA 

DEPARTAMENTO FLORESTAL 

 

REQUERIMENTO PARA VISTORIA EM ÁRVORES 

DADOS DO REQUERENTE 
Nome completo:  
R.G.:  CPF / CNPJ:  
I.E.:  I.M.:  
Abaixo assinado, residente na rua:  
Nº:  Bairro:  
Cidade:  CEP:  

DADOS DO LOCAL DE VISTORIA 
Contato:  Fone:  
Proprietário do imóvel (documento do imóvel):  
R.G.: CPF / CNPJ:  
I.C.:  Quadra:  Lote:  
Endereço:  Nº:  
Bairro:  Cidade:  

SOLICITAÇÃO 

(    ) Poda (   ) Corte (   ) Plantio 
(   ) Supressão de camada de vegetação / 

desmatamento 

JUSTIFICATIVA / MOTIVO 
 
 
 

PATRIMÔNIO 

(    ) Público (    ) Particular 

LOCAL (INDICAR PONTOS DE REFERÊNCIA) 
 
 
 

CROQUI INDICATIVO DO ENDEREÇO 
 
 
 

Obs:___________________________________________________________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES AO REQUERENTE: 
A intervenção em árvores sem autorização da SEMMA será considerada infração, estando o responsável, 

pessoa física ou jurídica de direito público ou privado que infringir qualquer dispositivo legal, sujeito às 
penalidades previstas, independentes de reparação do dano ou de outras sanções civis ou penais; 

O imóvel deve atender aos padrões urbanísticos vigentes de permeabilidade do solo. 

Nestes termos 
Pede deferimento, 

 
Paranaguá, _____ de _____________________ de 20______ 

 
____________________________________ 

Assinatura do Requerente 

Exmo. Sr. Marcelo Elias Roque, 
M.D. Prefeito Municipal de Paranaguá – PR 



 

Prefeitura Municipal de Paranaguá 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMMA 

DEPARTAMENTO FLORESTAL 

 

PARA CORTE DE ÁRVORES (LEI 3.048/2009) 

Art. 8º Em caso de necessidade de corte ou derrubada de árvores isoladas, deverá o solicitante, subordinar-se às 
exigências e providências que se seguem: 
 
§ 1º O requerimento de autorização de corte de árvores deverá ser dirigido à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 
SEMMA, em formulário próprio assinado pelo proprietário do imóvel, ou seu representante legal, e será instruído: 
I - com cópia atualizada do título de propriedade do imóvel; 
II - com o comprovante de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU; 
III - com cópia dos documentos pessoais do requerente; 
IV - com o original do instrumento público de mandato, quando o proprietário for representado por procurador; 
V - com croquis indicativo das árvores que pretende abater. 
 
§ 2º Os pedidos para corte de árvores deverão ser formalizados: 
I - pelo proprietário do imóvel ou seu representante legal; 
II - pelos proprietários dos imóveis envolvidos ou seus representantes legais, no caso de árvore(s) localizada(s) na divisa 
de imóveis; 
III - pelo síndico, com a apresentação da ata de sua eleição e da assembléia que deliberou sobre o assunto ou abaixo 
assinado contendo a concordância da maioria absoluta dos condôminos de acordo com o corte solicitado, no caso de 
árvores localizadas em condomínios; 
IV - por todos os proprietários ou seus representantes legais, no caso de árvores localizadas em imóvel pertencente a 
mais de um proprietário. 
 
§ 3º Todos os responsáveis mencionados no parágrafo anterior deverão juntar ao formulário padrão de corte, os 
documentos citados no § 1º. 
 
§ 4º No caso do corte de árvore com a justificativa de construção de muro, será firmado termo de compromisso para a 
edificação num prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, sob pena da imposição das penalidades previstas nesta lei. 
 
Art. 9º No caso de construção civil, deverá o solicitante apresentar consulta amarela do imóvel, estudo ou projeto 
definitivo de ocupação do terreno e planta planialtimétrica com a locação das árvores de diâmetro igual ou superior a 
0,15m (quinze centímetros) medido a altura de 1,30m (um metro e trinta centímetros) a partir da base da árvore, tanto 
para a arborização interna quanto aquelas em bem público, localizadas nas testadas do imóvel, para serem analisados e 
vistados. 

Croqui indicativo da(s) árvore(s) a sofrerem intervenção 

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   

                                   
 


